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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA 
(FORNECEDOR INDIVIDUAL)




O(A) (nome do agricultor individual) ______________________________________________, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº _____________, CPF nº ___________________, com DAP/CAF nº________________________ DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por ano, para a Entidade Executora Secretaria Estadual de Educação/Unidades Executoras atendidas referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei nº 11.947/2009 e da Resolução CD/FNDE nº 06 de 08 de Maio de 2020, que regem o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e demais documentos normativos, no que couber. 


___________, ______ de ______________ de 2026. 


______________________________________________________________________
(Nome e assinatura do agricultor individual)








OBS: Deverá, obrigatoriamente, ser devidamente preenchido.  


